
ESTADo D«l eanaNÁ

PROJE,TO DE, DECRETO LEGISLATIVO N" J9
(Ptoponente: Comissão de Finanças e Orçamento)

i i;,,isfi,q l::iui{le lÊÂi,. DE cÂseAvEL

t*ce!.: /Jc-/ k''âã?t

,DE 2020

Dispõe acetca da aprovaçáo do Parecet Prévio n" 501, de 201.9,

originário do Tribunal de Contas do Estado doPannâ.Frotocolo

A Càmara Municipal de Cascavel, Estado doParanâ, 
^prov^i

Art. 1" Âptova o Parecet Ptévio n" 501, de2019 do Tribunal de Contas do Estado doPatanâ,
odginátio da ptestação de contas do Prefeito Municipal de Cascavel, refetente ao exercício financeiro
de 201,7 .

Art.2" Este Decreto Legislativo entÍa em vigor na data de sua pubücação oficial.

eves Formighieri, 68" aniversário de Cascavel.
Em5de de2020.

l-á>
J de Juni

V PSC Vereadot/PSC/ Presidente

Exposição de Motivos,

Â ptoposta legislativa que a Comissão de Finanças e Orçamento apÍesenta, tem a finalidade
de colocar a deüberação desta Casa de Leis o Decteto Legislativo que aprova o Parecer Prévio n" 501,
de 201,9, oriundo do Tribunal de Contas do Estado do Paranâ, acerca das prestações de contas do
Prefeito Municipal de Cascavel, referente ao exercício financeiro de 2077.

Âpós mais dois meses de análise nas referida contas prestadas, esta comissão entendeu que
os apontamentos feitos pelo Tribunal de Contas em telação à pdmeiraanálise que foi feita pelo orgão
de contas, foram satisfatodamente atendidas pela Prefeitura de Cascavel, fato este que o próprio
Tdbunal de Contas acatou o conttaditório e deu pot sanadas as possíveis irregularidades enconúadas na
ptrmeira anáüse e tecomendou o paÍecer prévio pela tegularidade das contas com ressalva.

À ressalva que se deu foi em virtude de atrasos fla Íemessa dos dados elettônicos do SIM-
ÀM (Sistema de Informações Municipais) referentes aos meses de janeiros, mâÍço, abril, maio, junho,
julho, agosto, setembro, outubto e novembro, todos do ano de 201.7 . Atrasos esses já esclarecidos pela
Prefeitura e que está sendo apresentado na Nota Expücativa arrexa.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:admin@camaracascavel.pr.gov.br

ose

1
t
t

I



6âmgrg ffiluntdps[ üe [,sgtu[e[
ESTADo Dcr eanaxÁ

A Comissão de Finanças e Otçamento buscou junto aos técnicos e responsáveis pela
prestação de contas do exercício de2077,informações aceÍca das possíveis divergências que ocoÍÍeram
em relação às irregularidades que foram apontadas no Patecer Prévio. Em respostas a nossa solicitação,
o Diretor do Tesouto do Município de Cascavel, tesponsável pela prestação de contas, encaminhou a

Nota Expliczttva (anexa) com os devidos esclarecimentos, Iembrando que todas essas divergências
foram sanadas em contraditódos pela Prefeitura de Cascavel e acatadas pelo Tribunal de Contas do
Estado.

Por tudo o que aqü foi exposto, e entendendo esta comissão que os esclarecimentos foÍam
todos apresentados pela Prefeitura de Cascavel, espeÍamos, pois, a aprovação do presente Decteto
Legislativo e, consequentemeflte, a aprovaçáo do Parecer Ptévio n" 501, de 2019 do Tribunal de Contas
do Estado doParanâ odundo da Prestação de Contas do Prefeito de Cascavel, exercício de2107.
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PRESTAçÃo DE coNTAs
exencícro DE zoLT
NOTA EXPLICATIVA

anáüse técnica deste item de

serâ rcaizada separadamente
cada transferência

a qual se apurou

telação ao FPM, destaca o
que efefuou

as suas

não locaüzando a

de R$ 3,60 apontada por

GM. Nesse sentido, encaminha
contendo os valores

no extÍâto batcáno,
p^t^ o FUNDEB, valor
e valor efetivamente

Demonstrativo de

da Àrrecadação emitido
Banco do Brasil; Razão da

Orçamentária contabilizada
exercício de 2017; Razã,o da

Orçamentária contabiüzada
decêndio de iulho/2017; eRazão

Receita Orçamentária
do decêndio de

bro/2077
a baixa materialidade

inconsistência observada, bem
o contido no artigo 1", § 5", da

Íro 60/2077, deste
que dispõe sobre o valor

alçada p^n instrução de

manifesta-se pela
do apontado em

Exame no tocante a estâ

telação às divergências ia
do IPVA que

o montânte de R$
790,93, o responsável argumenta

o montante diveÍgente §e

a parte de devolução de

de IPVÀ ao Tesour<-r

tendo em vista testitüçôes
contribuintes procedidas pelo

referente a este
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Divergências
nos registros de
transferências
constitucionais
dos repasses de
FPM e IPYA.

Quanto ao apontamento das divergências constatadas nos repasses e na
contabiüzação do F.P.NÍ. e IPVÀ no exercício de 2017, esclarecemos conforme
abaixo:

Em relação ao F.P,M. foi apresentada uma üferença de R$ 3,60 (três reais e
sessenta centavos), inscrito â menor na contabiüdade do Município.

Àpós levantamento de todos os registÍos realizados no exercício ficou constatâdo
que os valores foram contabiüzados de forma coÍreta.

É importante esclarecer que os valores são contabilizados conforme os ctéditos
apresentados nos extrâtos bancários que poderão ser veriÍicados nos documentos
apresentados.

Cabe destacar também que as conciliações bancárias encontram-se devidamente
fechadas demonstrando que não existem diferenças.

Contudo, com o intuito de dar mais clareza estão sendo apensados os seguintes
documentos: l)Planilha contendo: os ualores aprevnlador n0 extrail bancário, dedação para o
FUNDEfl ualor líquido e ualor eJetiuaneate contabiliqado;2)Derzon$ratiuo de Dittribilção
da Anecadação mfu a mês enitido pek Banco do Brasil;3)Ra4ão da

fuceita Orçanentáia contabiliqada no exercício de 201 7 do F.P.M.; 4)Raqão da Receita

Orçaruentáia contabiliqada do F.P.M. duêndio fu julho/21|L e S)Ra$o da Reuüa
Orçanentáia contabiliqada da F.P.M. decêndio dr deryenbro/ 2017.
Em relação ao IPVA foi apontada uma diferença de R$ 82.790,93 (oitenta e dois
mil, setecentos e noventa reais e noventa e três centavos) eotre o valor repassado e

o efetivamente contabiüzado.
É i-portrrt" ressaltar que por ocasião da Prestação de Contas, foi apensada ao

processo "I:,Íota Explicativa" tratando da diferença que já havia sido constatada
pelo Departamento Contábil/Financeiro do Município
Contudo, no sentido de colaborar no esclarecimento dos fatos passamos a relatar
o histórico das ocorrências em toÍno da cortabi\zação das receitas do IPVÀ.
Ào verificarmos a informação fornecida pela Secretaria daFazenda do Estado do
Patanâ através do SIÀF, o valor tepassado no exetcício de 2077 foi de R$
59.724.063,47 (cinquenta e Ílove milhões setecentos e vinte e quatro mil, sessenta e

três reais e quarenta e sete centavos), enquanto o valor efetivamente creditado na
conta bancária foi de R§ 59.724.247,43 (cinquentâ e nove milhões, setecentos e

vinte e quatÍo mil, duzentos e quâ(enta e sete reais e quarentâ e três centavos),
conforme contido nos extrâtos bancários em ânexo.

Outro ponto a ser considerado deve-se ao fato do repasse ser cteditado oa conta
do Município pelo valor líquido sendo que a contabiüzação deve ocorrer pelo
valor bruto e isto gera pequenâs diferenças de centavos ao aplicar a fórmula para
se chegar â este vâlor.

Quanto à diferença apontada na análise das Contas de R$ 82.790,93 (oitenta e dois
mil setecentos e noventa reais e noventa e três centavos), na verdade este valor é

de R$ 82.974,88 (oitenta e dois mil novecefltos e setenta e quatÍo reais e oitenta e

olto ea

Regulatização dosApontamentos
do TCE

Resposta do Município
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em numefos
O tesponsável destaca

que aPensou ao Processo,
anteriormente ao Primeiro

desta CGM, Nota
expücando a divergência

trutada.
sentido, encaminha nesta

planilha
os valores mensais

extrâtos bancários, valor bruto
para conÍabl\ização,

pzrr o Fundeb, valor
valor efetivamente

e diferenças; Diário
da Receita Orçamentária

cota-parte do IPVÀ); Diâno Razào
Receita Orçamentária (Dedução
Receita p^ru Formação do

Extratos Bancários
com planilha acostada

os valores repassados
do Estado; e Documentos

efetuada
relativos à

ao Estado,
Nota de Despesa

Oficio n o

6/DIRED, ExtÍato emitido
SEFÀ dos Valores a Restituir,

do Pagamento
ao

e Guia de Recolhimento no
de R$ ó6.379,20 (peça 26)

o exposto e

pelo responsável, resta
a divergência apurada. O

de R$ 82.790,93
â menoÍ ocofreu
devido a devoluções

recursos ao Estado e, flesse

Íestou comprovada a

de Íecursos de R$
79,20 àquele ente. O montante
R$ 16.594,80 refere-se ao valot
já, fon deútzido para formação
Fundeb, quando do repâsse

pelo Estado; portanto,
ser restituído pelo própdo

Estadual. O montante

G$ 0,88) referia-se a

em câsas decimais,
demonstrado pelo

às folhas 04 a 08 da peça

âo exposto, manifesta-se esta

pela regianzação do

Deste valor, houve a restituição ao Estado na importância de R$ 82.974,00 (oitenta
e dois mil novecentos e setenta e quatro teais), tendo em vista a ocorrência de
pagâmento indevido e o restante de R$ 0,88 (oitenta e oito centavos) refere-se aos

arredondamentos no momeflto de aplicar a fórmula paÍâ se chegar ao valor bruto.
Cabe esclarecer que a solicitação do Estado foi pela devolução do valor líqúdo, ou
seja, a importância de R$ ó6.379,20 (sessenta e seis mil tÍezentos e setenta e nove
reais e vinte centavos), porém a contabilização ocoÍÍeu pelo valor bruto e por isso
o estorno da receita foi realizado em24/02/2017 desta forma, ou seia, o montante
de R$ 82.974,00 (oitenta e dois mil novecentos e setenta e quatro reais), conforme
razão da receita orçamettána (172201020000) e documentos relativos à restituição
em ânexo.
Ressalta-se ainda que o fato da contabilização ter ocorido pelo valor bruto, foi
considerada a dedução para o Fundeb e consequentemente rcalizado o estorno
desta receita, conforme Dtário Razão da Receita Orçamentária (9722010200001 em
ânexo.
Considerando que todos os reg'istros contábeis forp;rr. rcaizados de forma correta
poÍ contâ das informações apresentadas e nos documentos apensados, pugÍra-se
pelo afastamento da restrição e o apontamento seja considerado rcgiaÁzado.
Para comprovar e dar maior clareza apensamos os seguintes documentos:
7)Planilha em Excel demonsírando ot ualoret menuit dot extratot bancáios, mlor brato

apurado para contabiliqaçã0, dedução Para o Fundeb, aalor líquido, ualor efeliuamenle

contabili4tdo e diferençaq 2)Diáio Raqão da Receita Orçamentáia(cota-parte dt IPVA);
3)Diário Ração da Reuita Orçamentária(Dedação de Reaita para Forruação do Fundeb);

4)Extraíu Bancáiot menuit com planilha em Excel acottada ao meiml demon§rando ot
aalores reparados pelo Couerno do Eoado; e S)Documentot comprobatóios relatiaot à

rutituição efetaada ao E$ado, undo: NoÍa de Dupua ExÍraorçamentáia, Ofcio n"

053/2016/DIRED, Extrato enitido pela SEFA dw Valores a Rertitilr, Comprouante do

Pagame nio Realiqado ao Eúado e Gaia de Recolhimento no aalor de Rfi 66.379,20.

.gov.

tendo em
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a identificação das divergências

como a imatedalidade das

ocoridas nos
de númetos

responsável encaminha cópia da

do Balanço Patrimonial
enceÍÍamento do exercício, com
devidas corteções,

n" 2055 do
pubücado na

Orgão Oficial
de Cascavel do dia

/06/2018.
os documentos

s pelo responsável e

a base de dados do SINÍ,
demonstrou rão haver

com o demonstrativo

conforme
pelo Município

se observa do
apresentado a segrir),

regularizado o
inicial.

s detida anáüse, a Unidade
Instrução f 3852/2079,

31) verificou que o gestor
a certidão de regularidade

emitida pelo CRC e que
sanadas âs restrições
às divergências nos
de transferências

e do balanço
permanecendo âpeoas o

referente aos atrasos
entrega dos dados do SIM-ÀM,

pela qual sugeriu a ernissão de

Prévio pela regularidade das

com ressalva e multa.

com o entenümento
da unidade técnica (peça

1) e do Ministério Púbüco de
(peça 32) pela emissão de
prévio pela regularidade das

ressalvando as remessas dos
eletrônicos do SIMÀM,
âos meses de ja*eiro/2077

3 dias), março/2017 (9 dias),
2017 (6 üas), muo/2017 (61

iunho/2017 (31 dias),
7 7

Em relação à divergência apontada no Balanço Patrimonial emitido pelo Sistema de

Contabiüdade da Prefeitura e os dados enviados pelo SIM/ÀM, esclarecemos que,
de forma eqüvocada o Balanço enviado nâ PÍestâção de Contas, realmente tinha
üscrepância no Superávit Financeiro de R$ 5,00 (cinco reais).

Ào set constatada a inconsistência foi providenciada a publicação do Balanço
coÍreto no Orgão Ofciat Ehtrônico, Edição Ordinária n" 2055, dia 09/06/2018.Pan
compÍovâr está sendo apensado âo processo o documento imptesso juntamente
com a publicação pata que seja afastada a restrição e a devida regularização do
apofltamento.

Divetgências de
saldos em

quaisquer das
classes ou
grupos do
Balanço

Patrimonial
emitido pelo
Sistema de

Contabilidade da
Entidade e os

dados
enviados pelo

SIM/AM.

Entrega dos
dados do SIM-
AM com atÍaso.

Propõem-se ressalvas nâs contâs apresentadas com relação a entregâs de dados do
SIM-AM corn atraso, o que âcaÍretou multa imposta ao Prefeito Municipal.
3om o devido respeito, referidos atrasos não são atos ou omissões próprios e

:specíÊcos do Chefe do Poder Executivo, de responsabilidade pessoal dele, e sim
rtos de atribúção de servidore^s públicos.
No escólio de CELSO ÂNTONIO BÂNDEIRÀ DE MELLO, nat órbitat esÍaduais

cu mttnicipais, Tribunafu de Contas dutat esfemt tên rejeitado contas de Cowmador ou Pnfeito,

bor atos que, muitas ueqes, não lhe poden ser diretameate impulcíueis, poit não u faq a deaida

tcepção entre o que é retponrubilidade direta das auloidades em qaestão e o qtrc dt
retponsabilidade de sabordinados sear Com eJeito, possiaelnente não há e talueqjanafu uenha a
bauer alguna Aduini$raçã0, considerada vm er todo, liure de falha oa imgulaidade ru geslão de

recarot públicot. Sempre existini um wtidor da Adninistração direta ol indireta que cometeni

desliryt faltu ou rteimo incoreçõet graaet em detimento do bem e hone§o mangjo dos recartos

oúblicos, para não falar dc,meru inpropiedade técnicas ao qae clncerne a ngirtms relaÍiaos à
receita e dcquas ptiblicat. E um contrassento abnluÍo contiderar a aprouação das contas do Chefe

do Poder Execztiao dependenÍe da niiade de atos praticados por terceims, clfiqnailtl agentet da

Adninilração direia oa indirela: all§ qile, nos retpecíiuot ucalões, O Preidente, Couemadoret e

Prefeitor cefitefias de milhares de teTgs reqaerpoderão uber queforam praticadot 0a clr?to oforam
e ie, em cada caso, foi obedecida cada partiutlariryzda exigência técnica oa legal. (Ctrso de
Direito Àdministrativo, 33" edição, Malheiros, 2017 , pág1aa 97 6).

Àssim, resta evidenciado que o Prefeito não pode ser penalizado por ato que não lhe
é próprio e sim atribuição de servidores púbücos, além do que, o atÍaso a entÍegas
de dados no sistema SIM-AM raão trou.re preiúzo à Àdministração Púbüca e nem
prejudicou a aÍeição dos dados nele constantes poí parte do órgão fiscalizador.
No exercício de 20!7 ocorrerâm situações que fugiram ao alcance das pessoas que
Íazema gestão dos dados para envio ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Cabe destaque especial aos meses de maio, iunho e setembro/2O17 onde o âtraso
ocorreu de forma mais significativa, ou seja, mais de 30 (trinta) dias.

E importante esclarecer que nos meses acima mencionados houve a necessidade da

reabertura do SIM/ÀM pata corrigir distorções que foram constatadas, evitando
assim problemas futuros.
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setembro/2O17 Q6 dias),
7 (11 dias)

2017 (17 dias), nos
da Uniformização de

urisprudência n." 10.

o que tange à aplicação da multa
no art. 87, III, "b", da Lei

rf 113/2005, delxo
aphcâ-la âo gestoÍ municipal, uma
que

de reaberturas do SIM-
para rca\zaçào de correções e

de

confotme se verifica das

das demandas pÍotocolizadâs
Corte de

(peça 28).

diante do acima exposto

pela emissão de parecer prévio
regularidade das contas relativas

exercício financeiro de 2017, do
LEONÂLDO PÀRÀNHOS DÀ

(cPF 498.725.759-91)
do MUNICÍPIO DE

ressalvando o âtÍâso
remessâ dos dados eletrônicos do

referente aos meses de

/2017, março/201.7,
7, maao / 2077, lnho / 2017,

/2017, agosto/201.7,

/2017, outtbro/2017 e

7

Em relação ao mês de ianeito/2017 o Município estava tendo dificuldades para
ãnahzação, tendo em vista problemas na importação do arqüvo
CorrelacaoÀcaoÀno.txt. Diante da situação foi aberta Demanda sob o n" 147832
para auxílio na solução do problema e a mesmâ foi conclúda em 09/05/2017,
conforme compÍovante âflexo.
ConceÍnente ao mês de mxço/2017 houve problemas com a medição final do
hodômetro de um veículo e alguns contratos e ücitações. O Município foi orientado
a abnr uma Demanda para correção dos erros. Foi aberta a Demanda n" 149340
(anexada ao processo) no dia 02/06/2017 e conclúda no dia 03/08/2017
orientando para a exclusão do mês, efetuar a coteção e enviar novamente.

Quanto ao atÍaso no envio do mês de abrt/2017 ainda persistiram algumas
üficuldades com os contÍâtos e em momeÍrto algum houve desleixo por parte do
Município, porém entende-se que o atÍaso de 06 (seis) dias não deve ser levado em
consideração para aplicação de multa.
Relativamente âos meses de maio, iunho e )tiho/2017 foi aberta Demanda n"
151454 solicitando a correção de erto informado no contÍato f 67 /2077 e também
â oriefltâção dessa Corte de Contas foi pela exclusão da remessa e reenviar
novâmente,
O mês de agosto/2077 teve um atraso de O5(cinco) üas que pode ser considerado
tolerável diante de quantidade de informações que são geradas no Município do
porte de Cascavel.
pm se tratando do mês de setembro/2O17 houve atraso de 36(trinta e seis) dias e foi
pcasionado pelo pedido de reabertura por paÍte da Secretaria de Planejamento e

fUrbanismo para corrigir o hodômetro do veículo frota 2058 por incorreções nas

[nformaçôes contidas no sistema de, controle da frota. Também foi aberta
lpemanda sob o n" 154756 ro dia 10/70/2077 para tirar dúvidas relacionadas ao

preenchimento de dados.

Quanto ao mês de outubro/2017, o âtraso de 11(onze) dias ocorreu em

lonsequência da reabertura do mês de setembro em 04/12/2017. Cabe lembrar que

[s medidas tomadas visando à correção das inconsistências não causaÍam qualquer
pano ao erário e houve a preocupação em ajustar tudo para o fechamento do
I

exeÍc1c10.

[elativo ao mês de novembro/2}77 hotle um atrâso de 17(dezessete) dias por

lconta da abertura rca\zada em 31/0t/2018 para correção de dados que foram

[evantados neste período de tempo. O motivo deu-se por questões de ajustes que

leram necessários para não teÍ problemas na Prestação de Contas ao írnal do
Exetcício.
I

lO mais importante que deve ser levado em consideraçào é a preocupação em enviar

linformaçôes consistentes ao Tdbunal de Contas do Estado do Paraná e este é o

lobjetivo da Prefeitura de Cascavel, mesmo ocorrendo alguns atrasos no envio do
pru/aH,r.
pabe destacar que o esforço de todos os envolvidos na geração das informações

l.e*pre é pelo cumprimento dos prazos estabelecidos pela Àgenda de Obrigações e

l.- -o-.rrto algum faltou dedicação paÍa ^ solução mais rápida possível dos
problemas.
p.rr. r.. considerado ainda que não houve preiúzos ao eráio e o Município de
pascavel está tomando todas as medidas necessárias para eütar que ocortâm

[ovamente situações como estas e prova disso pode ser verificado com a nomeação,
ptravés da Portaria n" 7030/2018-GÀB de uma Comissão de Sindicância

lÀdministrativ^ paÍa averigrrar as circunstâncias e os responsáveis no atraso da
pntrega dos dados do SIM-ÀM, bem como estabelecer procedimentos, através da
portaria n" 7.704/2078-GÀB na geração e envio de dados ao SIM-ÀM e Contrato

lfirmado para a pÍestâção de serviços de consultona para treinamento e capacitaçào

pos .servidores-. 
municipais no que tânge a apücabiüdade das Instruções e

provimentos editados pelo Ttibunal de Contas do Estado do Paraná, conforme
po..r*"rrtot apensados.

[, importante destacar que âs medidas tomadas até este momento estão surtindo
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efeitos positivos como pode ser observado no exercício de 2018, tendo em üsta que
todos os meses foram enviados dentro dos pruzos.
Por estas razões, pugna pela retirada das ressalvas e cancelamento da multa.

Certidão de
Regularidade
ProÍissional
emitida pelo

CRC-PR

Com relação à Certjdão de Regularidade Profissional informamos que foi apensada
ao Ptocesso de Prestação de Contâs a certidão pública de forma eqüvocada.
Para regularizaÍ o a;porttrrmento está sendo apensada ao processo a Certidão
corretâ, ou seja, Certidão Restrita vâ\da atê 05/09 /2018.

sede de contraditório, o
encaminha cópia da

de Regularidade
do responsável técnico

municipalidade (peça 29),

desta forma, o

evidenciado nâ
ântefloÍ.

lldo Belim
Contador

cRc/PR Ne 029628/0-8

Rua Pernambuco, 1843 Centro cEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

il: admin@camaracascavel.pr,gov,Fone l45 l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov

.*---'<--)̂


